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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

EDITAL Nº 112/2025 
 

Retificação ao Edital nº 107/2025 de Processo Seletivo Simplificado, Seleção Pública nº 

17/2025 para contratação por prazo determinado de Fiscal Ambiental. 
 

 Luiz Affonso Trevisan, Prefeito Municipal de Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, retifica o item 4 do Edital nº 107/2025 de Processo Seletivo 

Simplificado, Seleção Pública nº 17/2025 para contratação por prazo determinado de Fiscal 

Ambiental. 

 
Onde lê-se: 
 
(...) 
 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer 
pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de 
procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais 
para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em ambos os 
casos, os seguintes documentos:  

 

4.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no Anexo II, devidamente preenchida e assinada. 
 

4.1.2 Cópia de documento de identidade oficial com foto, a saber: carteiras ou cédulas de 
identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por 
Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de 
identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; 
Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 159). 
 

4.1.3 Prova de quitação das obrigações militares e eleitorais; 
 

4.1.4 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente 
edital, acompanhado de original ou cópia dos títulos que comprovam as informações contidas 
no currículo. 

 

4.2 Os documentos poderão ser autenticados no ato da inscrição pelos membros da Comissão, 
desde que o candidato apresente para conferência os originais juntamente com a cópia. 
 
(...) 
 
Leia-se: 
 
(...) 
 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

 

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, além de observar as disposições do 

tópico anterior, o candidato deverá encaminhar, juntamente com o e-mail de inscrição, toda a 

documentação a seguir, sempre em formato .PDF (“Portable Document Format”): 
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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

4.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no Anexo II; 

 

4.1.2 Original ou cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: 

carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas 

Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de 

Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem 

como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, CRO, etc.; 

Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 

Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 159); 

 

4.1.3 Prova de quitação das obrigações militares e eleitorais; 

 

4.1.4 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente 

edital, acompanhado de original ou cópia autenticada dos títulos que comprovam as 

informações contidas no currículo.  

 

4.2 A Comissão poderá, a qualquer momento, de ofício ou mediante demonstração de indícios 
de falsidade documental por qualquer interessado, solicitar a apresentação dos documentos 
originais enviados por e-mail no ato da inscrição, podendo a recusa ou o não-atendimento no 
prazo fixado pela Comissão implicar na desclassificação sumária do candidato. 
 
(...) 
 
 As demais disposições permanecem inalteradas. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, aos 22 dias 
do mês de setembro de 2025. 
 
 
 

 
Luiz Affonso Trevisan, 

Prefeito Municipal. 
 
 
 
Registre-se e publique-se em 22/09/2025. 
 
 
 
Nilo Ivan Wietzke, Vice-Prefeito, 
Em Exercício no cargo de Secretário de Administração e Finanças. 
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